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Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

026/2024-78 Dr. João Felipe
Villa Do Miu

Relatório de atividades, referente ao
curso de mestrado em Direito (U.S.

Legal System - Master of Laws -
LL.M.) na University of Georgia,

Estados Unidos. Art. 8º da Resolução
CSMPF nº 192.

Cons.
Hindenburgo

Chateaubriand
Filho

Por maioria, ciente.

Os Conselheiros Nicolao Dino
Neto, Ana Borges Coêlho Santos

e o Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não votaram.

130/2025-43 Dra. Cinthia
Gabriela Borges

Afastamento das funções
institucionais, de 25 de outubro a 1º de
novembro de 2025, para participar do

Curso “Tráfico de Pessoas”,
promovido pela International Law

Enforcement Academy - ILEA, em San
Salvador, El Salvador, no período de

27 a 31 de outubro de 2025.

Cons. Ana
Borges Coêlho

Santos

Por maioria, favorável.

Os Conselheiros Alexandre
Camanho de Assis, Nicolao

Dino Neto e o Presidente Paulo
Gustavo Gonet Branco não

votaram.
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135/2025-76 Procuradoria da
República no
Espírito Santo

Relatório de Atividades do Grupo de
Atuação Especial de Combate ao
Crime Organizado (GAECO), no

Espírito Santo, referente ao primeiro
semestre de 2025. Art. 8º da Resolução

CSMPF nº 146/2013.

Cons. José
Adonis Callou
de Araújo Sá

Por maioria, ciente.

Os Conselheiros Nicolao Dino
Neto, Ana Borges Coêlho Santos

e o Presidente Paulo Gustavo
Gonet Branco não votaram.

https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/135110194
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/150324766
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